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ATA DA DÉCIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS 

 

Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil vinte e três, no Plenário das Sessões 

do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi realizada a Sessão Ordinária da 

Primeira Câmara, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Presidente, Conselheiro 

Otávio Lessa de Geraldo Santos, onde reuniram os Senhores Conselheiros: 

Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, Conselheiro Substituto Alberto Pires 

Alves de Abreu (convocado). O Ministério Público de Contas esteve presente, 

representado pelo Douto Procurador Gustavo Henrique Albuquerque Santos. 

Havendo número para deliberar o Excelentíssimo Senhor Presidente declarou em 

nome de Deus aberta a sessão solicitando a leitura da ata da sessão anterior que foi 

aprovada. Não houve matéria na hora do expediente passou para a Ordem do Dia: 

Relatora Conselheira Maria Cleide Costa Beserra: TC-002838/2010, Aposentadoria, 

Instituto de Previdência Social do Município-Palmeira dos Índios, Jorge Vicente dos 

Santos, aprovado acórdão nº 366/2023; TC-009440/2011, Aposentadoria, Ailton Gomes 

de Moraes, Regime Próprio dos Servidores Titulares de Cargo Público de Provimento 

Efetivo e Inativo-Atalaia, aprovado acórdão nº 367/2023; TC-014477/2016, 

Aposentadoria, Instituto de Previdência dos Servidores Municipais-Tanque D’Arca, 

Luiz Vicente da Silva, aprovado acórdão nº 368/2023; TC-014524/2016, Aposentadoria, 

Instituto de Previdência Municipal-Tanque D’Arca, Sônia Salviano Ferreira de Barros, 

aprovado acórdão nº 369/2023; TC-015076/2016, Aposentadoria, Francisca Maria dos 

Santos Silva, Instituto de Previdência dos Servidores Municipais-Tanque D’Arca, 

aprovado acórdão nº 370/2023; TC-015164/2016, Aposentadoria, Prefeitura Municipal-

Maribondo, Quitéria Ferreira de Lima, aprovado acórdão nº 371/2023. Relator 

Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos: TC-0002535/2018, Aposentadoria, Inês 

Queiróz Vieira, Prefeitura Municipal-Maceió, aprovado acórdão nº 372/2023; TC-

004599/2014, Balanço/Prestação de Contas, Câmara Municipal-Olho D’Água das 

Flores, Cícero Prudente Machado-Retirado de pauta; TC-005262/2015, Balancete 

mensais, Câmara Municipal-Jacaré dos Homens-Retirado de pauta; TC-005291/2014, 

Prestação de Contas/Poder Legislativo Municipal, Câmara Municipal-Jacaré dos 

Homens-Retirado de pauta; TC-007455/2018, Aposentadoria, Jacira Prado Basílio, 

Prefeitura Municipal-Maceió, aprovado acórdão nº 373/2023; TC-007976/2020, 

Aposentadoria, Assembleia Legislativa Estadual, Raiza Amélia Araújo de Brito, 

aprovado acórdão nº 374/2023; TC-016001/2022, Aposentadoria, Celina Camilo da 

Silva, Elenice dos Anjos Costa Barros, aprovado acórdão nº 375/2023; TC-

016453/2022, Aposentadoria, Elenice dos Anjos Costa Barros, Marily da Silva Santos, 

aprovado acórdão nº 376/2023; TC-016949/2022, Aposentadoria, Elenice dos Anjos 

Costa Barros, Maria José da Conceição, aprovado acórdão nº 377/2023; TC-

002029/2022, Aposentadoria, Josete Albuquerque do Nascimento, Roberto Moises dos 

Santos, aprovado acórdão nº 378/2023; TC-003795/2019, Aposentadoria, Fundo de 

Aposentadoria e Pensão-Marechal Deodoro, Maria José Remígio Buarque, aprovado 
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acórdão nº 379/2023. Não havendo mais processos a relatar o Excelentíssimo Senhor 

Presidente facultou a palavra, não havendo quem quisesse fazer uso em nome de Deus 

encerrou a sessão, convocando-os para a próxima no horário regimental, do que para 

constar eu, Maria Aparecida Bida Guabiraba, redigi a presente ata, que depois de lida e 

aprovada será assinada pelos Senhores Conselheiros presentes e pelo Douto Procurador 

do Ministério Público de Contas. 

 


